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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023 

AVISO DE COLETA DE ORÇAMENTOS 

Nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Rio 

Bom torna público que pretende contratar empresa especializada para 

prestação de serviços relacionados ao inventário de bens/levantamento 

patrimonial dos bens móveis permanentes, com emissão de Laudo de 

avaliação, atualização dos registros contábeis, configuração para geração 

de depreciação e cadastramento dos bens no sistema de patrimônio 

utilizado pela Câmara Municipal de Rio Bom. 

São anexos deste presente aviso o Termo de Referência e a Minuta de 

Contrato, com as especificações detalhadas do objeto e condições para 

contratação. 

As propostas deverão ser enviadas por e-mail para o endereço: 

riobom@riobom.pr.leg.br e qualquer esclarecimento poderá ser realizado 

através do mesmo endereço eletrônico. 

Rio Bom, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

Helio Soares 

Agente de Contratação 


